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CAPÍTULO III

A  P ro te q á o  á  
In d ú s tr ia  
A u to m o b ilís tic a  n a  
Europa e no  
M e r c o s u l 1

J o sé  T a v a r e s  de  A r a u jo  J r .

Este artigo íoí publicado n a  Revista de Econom ía Política, v. 18, n. 4, out./dez. 1998. 
A gradego a  Carlos Mussí, Fernando Barreto, Jório Dauster e  Oswaldo Biato pela  coo- 
pe rag áo  p res tada  d u ran te  o levantam ento  dos dados aq u i analisados. Sou grato  
tam bém  aos com entários d e  Renato B aum ann. Este trabalho  foi redígido p a ra  o 
Instituto de  Pesquisa Económica A plicada - 1PEA e contou com o apoío d a  Comissáo 
Económica p a ra  a  A mérica Latina e o C aribe - CEPAL.



I I n t r o d u q á o

A industria automobilística é um oligopólio internacional com 
longa tradi^áo de influenciar tratados comerciáis e políticas nacio- 
nais. Entre os exemplos notáveis dessa tradi^áo, incluem-se as es- 
tratégias de industrializado do Brasil, Argentina e México ñas dé
cadas de 50 e 60; o pacto Canadá -  Estados Unidos de 1965; as 
políticas latino-americanas de promopáo de exportapóes nos anos 
1970 e 1980; o acordo VER entre Estados Unidos e Japao, de 1981; 
a recorrente c o m p e t id «  entre governos estaduais na oferta de in
centivos fiscais, sobretudo nos Estados Unidos, na Uniáo Européia e 
no Brasil; as atuais medidas vigentes no MERCOSUL, etc. Devido ao 
tamanho da industria e aos seus vínculos intersetoriais, as decisóes 
de investimiento feitas pelas montadoras costumam gerar impactos 
nao só no nivel de em prego  e ñas condiqóes de crescim ento  
macroeconómico, mas também no balando de pagamentos e no 
ritmo de progresso técnico do país.

Como essas cifras podem ser fácilmente transformadas em po
der político, os fabricantes de automóveis tém sido capazes de 
extra ir privilégios governamentais no m undo inteiro há varias déca
das. Atualmente, com e x c e d o  do Japao -  onde as tarifas aduanei- 
ras para veículos e autopeqas sao nulas, e a única restri^áo á impor
t a d o  sao as normas de seguranza e de impacto ambiental essa 
industria é protegida em todos os países em que opera.

Reconhecendo a importancia económica e o poder político das 
montadoras, a Comissáo Européia editou, em 1989, o seguinte pro
tocolo: a) qualquer projeto superior a ECU 12 milhóes, relacionado 
á producáo de veículos ou de motores, que receba auxilio governa- 
mental está sujeito a no tif icad«  prévia á Comunidade. A notifica
d o  deve indicar os motivos que levaram o governo a conceder o 
apoio, bem como a natureza do projeto, a ser classificada segundo 
as metas perseguidas ñas áreas de reestru tu rado  de plantas indus
triáis, desenvolvimento regional, introcluqáo de novos produtos e 
processos, P&D em estágio pré-competitivo e custeio de operaqóes 
correntes da empresa; b) os Estados membros devem apresentar



relatónos anuais descrevendo todos os tipos de suporte concedidos 
a essa industria, independentemente de seu valor, seguindo a mes- 
ma metodologia aplicada no item anterior; c) a assisténcia concedi
da por intermèdio do European Investment Bank também é super- 
visionada; e d) com base ñas informagóes acima especificadas, a 
C o m issà o  e x a m in a  o im p a c to  d o s  p r o je to s  nos  á m b i to s  
macroeconòmico, setorial, regional e social. Todavía, a avaliagao 
final focaliza primordialmente as clistorgóes provocadas ñas condi- 
gòes de concorréncia, tanto entre as firmas européias como em 
relagáo ao resto cío m undo2.

Entre 1989 e julho de 1996, a Comissào analisou 57 projetos à 
luz desse protocolo, no valor total de ECU 5,4 bilhóes de subsidios 
explícitos, que corresponderam a montantes anuais bem inferiores 
aqueles que eram usuais no passaclo. No período de 1977 a 1987, 
os fabricantes de veículos haviam recebido cerca de ECU 26 bi
lhóes concedidos pelos Estados membros [OJ, C 279, 15/9/97]. Alérn 
ele haver criado um mecanismo transparente para o diálogo com a 
industria, a implementagao do protocolo vem revelando outros mé
ritos, como o de disciplinar a competigáo entre os governos locáis 
na concessáo de incentivos fiscais, o de reduzir a assimetria das 
informagóes compartilhadas pelo governo e o setor privado e o de 
utilizar exclusivamente instrumentos compatíveis com as normas da 
Organizagao Mundial do Comércio - OMC, evitando, assim, dispu
tas comerciáis.

Este artigo compara o protocolo europeu com os incentivos con
cedidos pelo governo brasileiro à industria automotiva a partir de 
1995, visando estabelecer um marco de referencia para urna even
tual política dos países do MERCOSUL em relagào a esse setor. A 
segáo 2 descreve as normas européias e as características gerais de 
sua implementagào na presente década. Esses elementos servem 
de base para a segáo 3, que examina os beneficios destinados as 
montadoras pelo Decreto 1.761, de 26/12/95, ratificados posterior
m ente pela Lei 9-440, de 14/3/97. Por firn, a segáo 4 concluí a 
análise sugerindo a convergencia entre os estilos de política indus
trial do MERCOSUL e da Uniào Européia.

¿ "Community framework on State a íd  to the motor vehicle industry". Officiai Journal o í 
/fie European Communities (OJ), C  123, 18/5/89, p, 3.



11 O  P r o t o c o l o  E u r o p e u

A tabela 1 mostra a d istr ibu ido  geográfica da industria automo
bilistica em 1995, cu jo tra 90 mais notável é a c o n c en tra d o  da pro- 
d u d o  em très regióes principáis -  Europa, Estados Unidos e Japao 
- ,  responsáveis por  cerca de 80% da oferta global de veículos 
leves (automóveis e utilitários). Nao obstante o dinamismo da in
dùstria japonesa ñas ultimas décadas, o maior centro de p r o d u d o  
continua a ser a Europa Ociclental', com 33,8% do total mundial. Os 
demais produtores com alguma expressáo internacional -  Coréia do 
Sul, Canadá e Brasil -  representan! menos de 15% da p r o d u d o  
totab. Em 1993, após urna década de esforfos de reestru tu rado  e 
de r e d u d o  continua de postos de traballio, o setor automotivo ain
da gerava direta e indiretamente 4,5 milhóes de empregos na Uniáo 
Européia, cerca de 15% do mercado de traballio industrial da Comu- 
nidade [Holmes e Smith, 1995].

T a b e l a  1

P rod u < ?áo  M u n d ia l  d e V e í c u l o s  L e v e s  em  1 9 9 5

M il U n id a d e s P e rcen tu a l

Europa O cidenta l 16.147 33,8

Estados Unidos 11.639 24,4

Japáo 9.845 20,6

Coréia do Sul 2.566 5,4

Canadá 2.368 5,0

Brasil 1.462 3,1

Resto do M undo 3.684 7,7

Total 47.711 100,0

Fonie-.- C o m issào  E u ro p é ia  ( 1996).

A Europa Ociclental constituí, d e  falo, um único m ercado, d ad o  que  náo  existem mais 
barreiras com erciáis entre a  Unido Européia e  os m em bros d a  Associagáo Européia 
de  livre Comércio.

' Conforme ocorre com estatísticas mundiais, esses percen tuais a p e n a s  sugerem  or- 
dens d e  g randeza, em  virtude d as inevitáveis dificuldades d e  com pilagáo. Segundo 
os dados d a  Anfavea, por exemplo, a  p rodugáo brasileira de  veículos leves em  1995 
foi d e  1.536 mil unidades, e  nao  d e  1.462 mil, com o indica a  tab e la  1.

#



TABELA 2
M o d e l o s  m a i s  V e n d i d o s  n a  A l e m a n h a  e m  1989 e 1995

%  d o  M e rc a d o %  d o  M e rc a d o

VW  Golf 1 1,4 V W  Golf/Vento 1 1,3

G M  Opel Kadett 7,6 G M  Opel Astra 6,8

VW  Passat 5,5 Audi A4/80 4,6

Mercedes W 124 4,7 B M W  3 -Seríes 4,4

G M  Opel Vectra 4,1 Mercedes C -d ass 4,2

Audi 80/90 3,8 G M  Opel Corsa 3,8

B M W  3-Series 3,3 Ford Escort 3,7

Mercedes 190 3,3 Ford Fiesta 3,6

Ford Escort 2,9 V W  Polo 3,5

Ford Fiesta 2,8 V W  Passat 3,3

Total 49,4 Total 49,2

Fonte: Coïtwssôo Européia (1997).

T a b e  l a  3

M o d e l o s  m a is  V e n d id o s  n a  F r a n ç a  em  1 9 8 9  e 1 9 9 5

%  d o  M e rc a d o %  d o  M e rc a d o

Renault 5 10,4 Renault Ctlo 8,8

Peugeot 205 9,7 Peugeot 306 6,2

Renault 19 7,7 Peugeot 106 6,0

Peugeot 405 6,4 Renault Twingo 5,8

Renault 21 6,2 Renault Laguna/21 4,6

Citroën A X 6,1 Renault 19 4,5

Citroën BX 4,6 Citroën Z X 4,4

Peugeot 309 4,1 Citroën A X 3,8

V W  Golf 3,8 Citroën Xantia 3,5

Ford Fiesta 2,9 Ford Fiesta 3,3

Total 61,9 Total 50,9

Fonte: Comissôo Eurooéio (1997).



TABELA 4
M o d e l o s  m a i s  V e n d i d o s  n a  I t a l i a  e m  1989 e 1994

%  d o  M e rc a d o %  d o  M e rc a d o

Fiat Uno 16,2 Fiat Punto 12,4

Fiat Tipo 11,1 Fiat Uno 6,0

Fiat Pand a 9,5 Fiat Cinquento 4,7

Lancia Y10 5,3 Ford Fiesta 4,4

V W  Golf 3,6 V W  G o lf 4,4

Renault 5 3,2 Fiat Pand a 4,1

Peugeot 205 2,9 Fiat Tipo 4,0

Alfa Romeo 33 2,7 Autobianchi Y10 3,5

Citroën A X 2,3 G M  Opel Astra 3,3

G M  O pe l Kadett 2,3 Peugeot 106 3,3

Total 59,1 Total 46,1

Fonte: Comissöo Européio ( Ì  997)

T A B E L A  5
M e r c a d o  E u r o p e u  d e A u t o m ó v e is  S e g u n d o  a  O r ig e m  d a s  

E m p resa s  em  1 9 8 4  e 1 9 9 4

A n o E u ro p a E sta d o s  U n id o s J a p â o C o ré ia  d o  Sul T o t ci 1

1984 69% 22% 9% 100%
1994 64% 23% 11% 100%

Fonie: CornlsSäo Europém (1997).

Em contraste com sua projegáo internacional e com os 40 anos 
de formagáo do Mercado Comum, a industria automobilística per- 
m a n e c e u  re la t iv am en te  á m argem  do  p ro c e s so  e u ro p e u  de 
integragao. Conforme m ostram as tabelas 2 a 4, ainda boje as 
montadoras concentram suas operagóes em seus mercados nacio- 
nais, com moderadas incursóes no resto da regiao. Cabe registrar, 
entretanto, algumas mudangas recentes. Na Franga, por exemplo, 
os dez modelos mais vendidos, que absorviam 6 l . 9% do mercado 
em 1989, reduziram sua participagao para 50.9% em 1995. Na Ita
lia, tais parcelas, caíram de 59.1% para 46.1%, entre 1989 e 1994. 
Contudo, a despeito dos elevados investimentos americanos, japo
neses e coreanos realizados na Europa durante os últimos 20 anos,



as empresas locáis perderam apenas 5% do mercado regional entre 
1984 e 1994, conforme indica a tabela 5-

Da mesma forma, os processos produtivos continuant organizados 
essencialmente em bases locáis. Em 1988, as montadoras européias 
adquiriam, em média, mais de 80% de autopepas de empresas locali
zadas ñas vizinhanfas de suas in s ta la re s  [Jones, 1992], AJém disso, 
segundo o estudo realizado pela consultoria Ernst & Young para a 
Comuniclacle em 1997, as empresas fabricantes de autopegas sao, em 
geral, controladas por capitais locáis: 86.2% na Alemanha, 60.2% na 
Franga, 57.5% na Itália e 54.4% no Reino Unido [Comissao Européia, 
1997, p. 112], Tais pecu liar idades  retardaran! a adap tagao  das 
m o n tad o ras  as novas conditróes de c o m p e t i d o  in te rnac ional 
estabelecidas a partir dos anos 80. Como observou Dorothea Noble:

European firm s fa c e  issues not fe lt by their competition. 
N ational loyalty inhibits p la n t closure a n d  moves to lower- 
cost locations. Saab a n d  Volvo rejected merger because 
lo g ic a lly  it w o u ld  in vo lv e  p la n t  c lo su re  a t  hom e. 
Volkswagen faced  un ion  action on m oving production  

fro m  G ermany to Spain, a n d  subsequent concern in Spain 
w h en  E ast G e rm a n y  se e m e d  lik e ly  to a t tr a c t  V W  
investment. B rand  loyalty in fluenced European firm s  to 
retain w ide ranges, involving uneconom ic production  
runs. US firm s in Europe have been quicker to standardize  
European models a n d  badge fo r  n a tio n a l p re ference . 
European firm s are beginning to adopt the sam e principle:
Fiat a n d  Rover have talked o f  a jo in t venture to replace 
the Metro, to be Lancia-badged fo r  Fiat. A jo in t research 
project between national rivals Peugeot a n d  R enault was 
a nn o u n ced  in 1990 [.. 7 ( 1992, p. 106).

Assint, em 1989, quando o protocolo automotivo foi assinado, a 
industria européia enfrentava tres desafíos interclependentes: a de- 
fasagem tecnológica ent rela^áo ao Japáo, os novos padróes de 
controle ambiental e o excesso de capacidacle produtiva. Conforme 
documentaran! Womack e outros (1990), o atraso tecnológico podia 
ser resumido por um indicador básico: o tempo de montagem de 
um veículo, cuja média japonesa era inferior á metade da européia.



A questào  ambiental implicava um conjunto de medidas que ia 
além do redesenho dos motores e do aumento de eficiencia no uso 
de combustíveis, envolvendo temas tào variados como engenharia 
de tránsito, horarios de trabalho, normas de segurança ambiental, 
metrología e certificaçào de desem penho de veículos. E a capaci- 
dacle ociosa impunha uma restriçào adicional à definiçào dos inves- 
timentos necessários para superar os dois desafios anteriores, já 
que também se tratava de um problema estrutural de longo prazoh

Do ponto de vista cia Comunidacle, esses problemas correspondían! 
a très prioridades de política económica. A primeira era conter a guer
ra fiscal entre os governos locáis diante das oportunidades de desen
volvimiento regional geradas pelas decisóes de investimiento das 
montadoras. Nesta industria, a localizaçào das instalaçôes constituí um 
elemento central das estratégias de competiçào das empresas, tanto 
para aquelas já estabelecidas quanto para os novos competidores, e 
tais opçôes afetam o destino das regióes escolladas. Esta situaçào cos
tuma originar um leilao de recursos públicos no qual as empresas 
tentam maximizar os beneficios a serem extraídos dos governos, ao 
mesmo tempo em que estes competen! entre si na formulaçào de 
ofertas atraentes. A segunda prioridade era compatibilizar tais privilé- 
gios com as regras de concorréncía fíxadas pelo Tratado de Roma. A 
terceira era nao agravar o problema da capacidade ociosa.

De fato, esses temas já constavam da agenda da Comunidade 
desde o inicio dos anos 80. Em 1982, a Coniissào chegou a formular 
um projeto de protocolo que visava a monitorar a posteriori os subsi
dios concedidos aos fabricantes de veículos. O projeto discriminava 
os diferentes tipos de auxilios governamentais bem como as ratinas 
para o seu acompanhamento anual. Entretanto, os governos nao con
seguirán! aprová-lo, devjdo a divergéncias de ordem técnica -  como 
os critérios para analisar os impactos dos subsidios, escopo das ativi- 
dades a considerar, definiçào dos mercados relevantes, etc. -  e polí
tica, dado que isto significava novas regras supranacionais a serem 
adicionadas as já existentes [Dancet e Rosenstock, 1996].

Nao obstante a  disciplina imposta pe la  C om unidade e  os esiorços d e  reestru turaçâo 
realizados pelas em presas d u ran te  os anos 90, o excesso g lobal d e  c a p a c id a d e  
produliva d a  industria autom otiva eu ropéia  foi d e  28.2% em  1994 e d e  26.4% no ano  
2000, segundo as estim ativas mais recentes (Comissáo Européia, 1997a).



Finalmente, em majo de 1989 o consenso foi alcanzado. O pro
tocolo restringia-se as montadoras e aos fabricantes de motores, a 
fim de simplificar o monitoramento, e apenas os subsidios a proje
tos de grande porte seriam objeto ele notificapáo prévia6. Seus prin
cipios básicos eram os de promover a transparencia das relaqóes 
e n t r e  os g o v e r n o s  n a c io n a is  e a in d u s t r ia ,  a s s e g u r a r  a 
proporcionalidade entre o montante dos subsidios oferecidos e a 
magnitude dos problemas que visam resolver e subordinar as metas 
setoriais e regionais aos interesses gerais da Comunidade. A partir 
de entao, as condipóes de concorréncia no mercado comum euro- 
peu passaram a ser reguladas essencialmente pelas normas cío pro
tocolo, ao lado de dois outros instrumentos complementares: a tari
fa de 10% sobre os veículos importados e o peculiar memorando 
de entenciimento assinaclo com o governo japonés em 16 de outu- 
bro de 19 9 1 , destinado a controlar os ñuxos comerciáis com aquele 
país7. Urna inovapáo introduzida pelo protocolo foi a de enunciar as 
modalidades de suporte governamental consideradas legítimas pela 
Comunidade, distinguindo-as daquelas que poderiam ser concedi
das em caráter excepcional e, sobretudo, daquelas que estariam 
proibidas formalmente. O primeiro grupo incluí os subsidios ao 
desenvolvimento regional, as atividades de P&D, á capacitapáo de 
recursos humanos e á introdupáo de novas tecnologías com efeitos 
sistémicos. O segundo grupo refere-se ao apoio á reestruturapáo de 
empresas em dificuldades, que só pode ser autorizado após deta- 
lhado escrutinio8. O terceiro grupo abrange os esforpos de adapta-

A principio, o tam anho  mínimo dos projetos a  serem  notificados previam ente e ra  de 
ECU 12 mílhóes. Esse limite foi elevado , em  1995, p a ra  17 milhóes. Em 1997, loi 
introduzido um  critèrio dual: projetos superiores a  50 milhóes ou aqueles q u e  tenham  
recebido subsidios superiores a  5 milhóes.

7 O m em orando define quotas anua is de  im portagáo, mas, curiosam ente, nao  indica 
os m ecanism os p a ra  adm inistrar tais metas. Conforme com entaram  Holmes e Smith, 
"it is like the grin on the Cheshire Cat in A lice in Wonderland. A  m easure h a s been 
notitied to GATT, but the m easure itseit does not actually exist. " (1995, p. 147).

8 Conforme esclarece a  segdo 3 do protocolo, "in principle, rescue and  restructuring 
a id  should only be approved in exceptional circumstances. The a id  must be linked to 
a  satisfactory plan, and  only granted where it can  be demonstrated that the Community 
in teres t is best served b y  keep ing a m a n  ufacturer in bus in ess and  b y  reestablishing its 
viability. It will be  necessary to ensure that the a id  will not allow  a  beneficiary to 
increase its market share at the expense of its unaided competitors. In  cases where 
certain com panies still have  excess capacity, for example, in the com m ercial vehicle 
sector, the Com m ission m ay require reductions in capacity in order to contribute to 
the overall recovery of the sector". {OJ, C 123, 18/5/89, p. 3).



gao as* hormas ambientáis -  porque sao metas impostas pela legisla- 
gao da Comunidacle, a serem cumpridas com recursos próprios das 
empresas -  e as atividades operacionais das empresas.

Conforme mostra a tabela 6 , dos 57 casos examinados entre 
maio de 1989 e julho de 1996, oito projetos localizados em quatro 
países (Italia, Alemanha, Portugal e Espanha) absorveram cerca de 
90% dos subsidios. Fíat e Volkswagen forarn as em presas mais 
beneficiadas, participando nos seis maiores empreendimentos, que 
corresponderam a 83-3% dos ECU 5,4 bilhoes doados pelos gover- 
nos europeus a essa industria durante o período em análise. De 
fato, um único projeto da Fiat consumiu mais da metade dos recur
sos, enquanto que os projetos da Volkswagen receberam cerca de 
26% daquele total.

Esses oito projetos também revelam o estilo de conduta adotado 
pela Comissáo Européía após a edigao cío protocolo de 1989. O 
projeto da Fiat, por exemplo, foi submetido a consideragao da Co- 
munidade em 15 de abril de 1991 e deu origem a 15 meses de 
debates, nao obstante o consenso preliminar quanto aos méritos do 
empreendimento. Os ECU 2,9 bilhoes de subsidios destinavam-se a 
apoiar os investimientos da empresa no período 1991-1995, visan
do a transferir 55% de sua capacidade produtiva para a regiáo do 
Mezzogiorno, no sul da Itália. O projeto iria gerar, direta e indireta- 
mente, 30 mil novos postos de trabalho na regiao, além de assegu- 
rar a manutengáo de outros 8 mil já existentes e criar pelo menos 
12 mil novos empregos fora da regiao. Outra meta importante era a 
de elevar os índices de produtividacle da empresa aos níveis da 
fronteira tecnológica internacional, mediante a introdugáo de pro- 
cessos produtivos inéditos na Europa. Tais propósitos eram conver
gentes com as prioridades do governo italiano quanto a melhoria 
das condigóes de vida no Mezzogiorno, que sempre contaran! com 
o apoio político da Comunidade.

#



P r in c ip á i s  P r o j e t o s  S u b s id ia d o s  p e la  C o m u n id a d e  n o  

S e t o r  A u t o m o t r iz ,  1 9 8 9  - 1 9 9 6

T a b  e la  6

(Milhóes de ECU)
D a ta ' E m p re sa V a lo r  d o  A u x ilio

93/C 37/15 11.02.93 Itá l ia F ia t 2 . 9 0 3

91/C 257/05 03.10.91 P o rtu g a l F o rd -V o lk s w a g e n 547

94/L 385/01 31.12.94 A le m a n h a V o lk s w a g e n 304

96/L 88/07 05.04.96 E sp a n h a S E A T -V o lk s w a g e n 283

96/L 308/46 26.06.96 A le m a n h a V o lk s w a g e n 2 8 3

95/C 298/09 11.1 1.95 I tá lia F ia t-P e u g e o t-C itro ë n 2 2 9

93/C 43/14 16.02.93 A le m a n h a O p e l Ì 3 2

97/L 6/34 30.07.96 E s p a n h a S uzuk i 131

Total _ 4 .8 1 2

H  Ediçôo do O f f i c ia l  Journo/ em que aparece a descriçàa do projeto e o decisóo do Comissao.

A discussâo que precedeu a aprovaçào do projeto concentrou-se 
em très pontos. O primeiro era o de que a Fiat estava operando em 
1991 a 75% de sua capacidade, e os novos investimentos dariam 
origem anualmente a 450 mil carros e 800 mil motores. Logo, a 
empresa teria que se comprometer a reduzir, em carâter perm anen
te, sua capacidade produtiva no norte da Itâlia. O segundo ponto 
dizia respeito à relaçào entre os subsidios oferecidos e o impacto 
regional do projeto. Neste caso, tratava-se, basicamente, de averi- 
guar a fidedignidade das projeçôes da empresa e quantificar as 
desvantagens iniciais de localizar a produçào no Mezzogiorno. O 
terceiro ponto era o de avaliar os efeitos sistêmicos das inovaçôes 
que seriam introduzidas coin o projeto, e a conclusâo nào poderia 
ter sido mais favorâvel à Fiat, conforme atestam estes comentârios:

From its exam ination  the Commission is satisfied that the 
innova tive  p rogram m e is p a rticu la rly  am bitious a n d  
genuinely innovative at C om m unity level. I f  successful, it 
implies achieving exceptionally high levels o f  autom ation  
a n d  productivity, world firs t standards o f  flexibility, speed 
in m odel changeover, system  reliability  a n d  p ro d u c t 
design, with particular regard to aerodynam ics a n d  fu e l  
efficiency. On the other h a n d  there are considerable risks 
entailed in the program m e by virtue o f  its very innovative



character. Given these considerations [...], the Commission 
can accept the a id  [...] notified by y o u r  G overnment as 
co m pa tib le  w ith  the fra m e w o r k  on State a id  to the  
industry. [Of C 37, 11/2/93, p. 19].

Nem sempre o período de análise dos projetos foi longo. A jo in t  
venture  Ford-Volkswagen para estabelecer urna planta em Setúbal, 
Portugal, foi apresentada em 16 de abril de 1991 e aprovada em 31 
de outubro daquele ano, sern qualquer objegao. A Comissao resol- 
veu ainda co-financiar o projeto, a fim de fortalecer os com ponen
tes relativos ä capacitagäo de recursos humanos e aos investimien
tos em infra-estrutura regional. Da mesma forma, os ECU 229 mi- 
lhöes de subsidios concedidos pelo governo italiano ao consorcio 
Fiat-Peugeot-Citroén para modernizar urna fábrica em Abruzzo fo- 
ram aprovados rápidamente.

Entretanto, os investimientos realizados pela Volkswagen e Ge
neral Motors (Opel) na antiga Alemanha Oriental após a reunificagäo 
provocaran! graves confrontos entre a Comissao e o governo ale- 
mäo. Segundo o parecer da Comissao, os auxilios concedidos viola- 
vam as regras do Artigo 93 do Tratado de Roma, promoviam urna 
expansáo indevicla da capacidade produtiva da industria no ámbito 
do mercado europeu, distorciam as condigoes de concorréncia e 
eram incompatíveis com os critérios de desenvolvimento regional 
fixados pelo protocolo de 1989. Um trago notável deste conflito foi 
o de que, apesar da extensáo das divergencias e da atitude irredutível 
da Comissao ao impor as normas comunitárias, o espago para nego- 
ciagáo foi continuamente preservado, como revela esta nota:

In  early January  1993 , a t a  tim e when the Commission 
h ad  completed its analysis o f  the case a n d  was ready to 
ta k e  a f i n a l  d e c is io n , V o lksw agen  in fo r m e d  the  
C om m ission o f f  the record th a t it was review ing  its 
investm ent p lans in the new  Länder a n d  suggested that 
the Commission defer its decision un til completion o f  that 
review. The suggestion was supported by the G erm an  
authorities. [OJ, L 308, 29/11/96, p. 47].



Um detalhe fundamental foi a transparencia da polémica, que ao 
invés de ficar restrita á confidencialidade dos gabinetes, foi exten
samente relatada no diário oficial da Comunidade.

Divergencias similares também ocorreram com os projetos da 
Suzuki na Andaluzia e da Volkswagen na Catalunha. Tal como no 
caso da Alemanha, os subsidios só foram aprovaclos pela Comissao 
depois que o governo espanhol reclefiniu os projetos segundo as 
normas comunitarias. Nao obstante esses incidentes, dos 57 casos 
examinados pela Comissao entre 1989 e julho ele 1996, apenas 2 
foram vetados completamente [Comissao Européia, 1996a].

Em 1996, a Comissao contratou a empresa EuroStrategy Consultants 
para avaliar o protocolo automotivo, focalizando especialmente os 
resultados obtidos na regulapáo das condipoes de concorréncia no 
mercado europeu e no controle dos incentivos ao desenvolvimento 
regional. O estuclo constatou que o protocolo havia cumprido suas 
metas principáis e sugeriu alguns ajustes operacionais, como o de 
refinar a metodología das análises custo/benefício. Adveio daí urna 
providéncia importante, introcluzida em 1997, que foi a de explicitar 
o conceito de mobilidade geográfica, cuja aplicapáo intuitiva havia 
o r ie n ta d o  varias d ec iso es  da C om issao  nos anos  iniciáis da 
implementapáo do protocolo. Segundo este conceito, para demons
trar a necessidade ele um incentivo regional, a empresa recipiente 
tem que provar que existe, na Europa, urna localizapáo alternativa 
mais eficiente para o projeto ou alguma de suas subclivisóes, e o 
montante do subsidio eleve corresponder a diferenpa entre os custos 
de produpáo ñas duas localidades. Assim, ficam proibidos os subsidi
os a projetos sem mobilidade geográfica, isto é, quando sua localiza
páo já é a alternativa mais eficiente para a empresa.

Talvez clevido aos problemas técnicos e políticos que antecede- 
ram a edipáo do protocolo em 1989, os documentos da Comissáo 
procuram descaracterizá-lo como instrumento de política industri
al9. Entretanto, conforme vimos acima, seu principal mérito tem

9 Por exemplo, segundo um a versâo mais recente do protocolo, de  15/9/97, "the assessment 
0/  a id  m ust lake  account o l genera l econom ic a n d  industrial factors, sectoral 
considerations and  regional, environmental and  social factors. The Commission does 
not intend, however, to im pose an industrial strategy on the sector C 279, p. 4).



sido, justamente, o de enfrentar os très desafios clássicos de políti
ca industrial, que sào os de manter coerência em relaçào as demais 
políticas públicas, impedir que os instrumentos sejam capturados 
por intéresses particulares e corrigir a assimetria dos conhecimen- 
tos detidos pelo governo e o setor privado. Tais normas constituem, 
portanto, um marco de referencia útil aos países do MERCOSUL, 
cujos governos estáo comprometidos com a implantaçào de urna 
política regional para o setor automotivo a partir de 2005, nao 
obstante as dificuldades discutidas a seguir.

I II  O  C a s o  B r a s i l e i r o

Além de haver instalado a indùstria automobilistica no Brasil, o 
governo Kubitschek inaugurou o estilo de intervengao estatal que 
nos 30 anos seguintes serviu de m odelo  para as estratégias de 
s u b s t i t u i d o  de  im por taqóes  na América Latina. As m ed idas  
implementaclas pelo Grupo Executivo para a Indùstria Automotiva - 
GEIA a partir de 1956 compreendiam dois subconjuntos de instru
mentos. Por um lado, o governo procurou consolidar diversos tipos 
de incentivos que até entao haviam sido usados de forma parcial 
em tentativas anteriores de desenvolvimento industrial na regiào. A 
coletanea incluía a reserva do mercado doméstico para as firmas 
instaladas no país, isengào de impostos ñas importagóes de bens de 
capital e outros insumos, redundo de outros tributos domésticos, 
preqos subsidiados de energia e auxilios eventuais para despesas 
de instalando. Por outro lado, o GEIA supervisionava o cumprimen- 
to das metas assumidas pelas empresas em troca dos incentivos, 
especialmente quanto aos prazos de nacionalizando do processo 
produtivo. Como descreveu Helen Shapiro:

Os incentivos financeiros mais importantes do p lano  en- 
volviam os subsidios destinados a transagoes cambiáis. 
D urante este período, o pa ís  alocou quotas cam biáis a 
cinco categorías segundo sita essencialidade, sendo a taxa  
de cambio f in a l  em cada urna dessas categorías fix a d a  
através de leilóes. Crioit-se, com isso, u m  sistema híbrido,



parte determ inado pelo mercado, parte determ inado p o r  
quotas. [...]Ms' empresas antomobilísticas estrangeiras es- 
tavam  qnalificadas para  usufruírem  dos beneficios p ró 
vidos pela instnigáo 113 -  nina m edida política em itida  
pelo Conselho M onetàrio em 1955 pern iitindo que todo 
equipa m ento  que entrasse no p a ís  como investim ento  
estrangeiro di reto fosse importado setn cobertura cam bi
al. empresas poderiam , portanto, ignorar o sistema de
leilòes e evitar a laxa em butida ñas transagdes cambiáis.
[...] As quotas cambiáis eram reservadas para  a importa- 
gao de pegas nao p roduzidas no pa ís; além disso, tais 
quotas eram oferecidas a taxas subsidiadas que variavam  
de acordo com o tipo de veículo. Importagóes de produ- 
tos relacionados a automóveis estavam isentas de tarifas 
alfandegárias e de impostos sobre vendas. Finalmente, as 
empresas autom otivaspodiam  se cand ida tar aos créditos 
e avais oferecidos pelo B anco N acional de Desenvolvi- 
mento Econòmico (BNDE) (1997, p. 33)-

Tais privilégios visavam a atrair o interesse das montadoras ame
ricanas, acostumadas até entào a suprir o mercado brasileiro a partir 
de suas matrizes, e céticas quanto às metas do governo, devido as 
reduzidas climensoes do mercado e à fragilidade da infra-estrutura 
industrial do país. Além disso, como argüiu Guimaráes (1981), as 
prioridades internacionais daquelas corporapóes naquele momento 
estavam concentradas em expandir suas operapóes na Europa. Nao 
obstante o em penho pessoal do presidente Kubitschek, que acom- 
panhava de perto as negociapóes [Shapiro, 1997], os incentivos 
foram insuficientes para alterar a conduta das empresas americanas, 
que só viriam a se instalar no Brasil no final da década seguinte. 
Entretanto, "... ao mesmo tempo em que a Europa se constituía na 
principal fronteira de expansáo das firmas norte-americanas, os pa
íses em desenvolvimento se tornavam a fronteira de expansáo das 
firmas européias.” (Guimaráes, 1981, p. 136). Assim, para empre
sas como Volkswagen, Mercedes Benz e Scania Vabis, os incenti
vos oferecidos pelo governo  brasileiro revelaram-se atraentes e 
oportunos, e permitiram a realizapao dos planos de JK.
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A experiencia brasileira inspirou os projetos industrializadores 
dos presidentes Arturo Frondizi (1958-1962), na Argentina, e Adolfo 
López Mateos (1958-1964), no México, cujos governos tam bém  
conferirán! importancia estratégica ao setor automotriz. O presiden
te López Mateos chegou a enviar, em 1959, urna equipe ao Brasil 
com o objetivo de levantar as informagóes disponíveis sobre o 
desem penho  do GEIA, discutir com os técnicos ciesse órgao os 
obstáculos enfrentados ao longo da implementagáo do programa de 
metas e sugerir as adaptapóes necessárias as concligóes mexicanas. 
Daí surgiu o Decreto Automotivo de 1962, cuja orientagáo geral era 
similar as medidas lanzadas com a criagáo do GEIA em junho ele 
1956 , embora introduzindo novas com ponentes intervencionistas, 
como a limitapáo do número de firmas autorizadas a operar no 
mercado mexicano, a composipáo acionária dos investimentos, os 
tipos de veículos a serení produziclos, os critérios de padronizagáo 
das autopegas e o tempo mínimo de permanencia dos modelos no 
mercado [Bennett e Sharpe, 1985].

Isengóes fiscais e reserva de mercado tornaram-se a marca re
gistrada da política industrial brasileira nos anos 60 e 70. Embora 
definidas como instrumentos transitorios, de estímulo ao estabeleci- 
mento de novas atividades no país, tais regalías continuaran! bene
ficiando, em graus variados, a maioria dos segmentos industriáis até 
o final da década de 80. A industria automobilística conseguiu pre
servar os seus privilégios nao só ao longo desse período, mas, 
sobretudo, após a abertura comercial do governo Collor. Na verda- 
de, nem mesmo durante o breve intervalo de sete meses, entre 
agosto de 1994 e marpo de 1995, em que as tarifas aduaneiras 
sobre veículos foram reduzidas a 20%, este setor perdeu a singula- 
ridade de ser o mais protegido da economía. Naquele momento, a 
taxa média de protegáo efetiva no país era de 12 ,3%, e veículos 
recebiam 44.6%; em julho de 1993, tais cifras haviam sido, respec
tivamente, de 14,5% e 129,8%. Em dezem bro  de 1995, após o 
Decreto 1.761, a clisparidade atingiu o seu máximo histórico: 12,9% 
e 270,9% [Kume, 1996],



T abe la 7

P r o d u q à o  e E x po r t a q a o  B rasileira  de V eìc u lo s

(Mil Unidades)

Produ^áo E xportado Exp./Prod. (%)
1980 1.165 157 13,5
1982 859 173 20.1
1984 864 196 22,7
1986 1.056 183 17,3
1988 1.068 320 30,0
1990 914 187 20,5
1992 1.073 341 31,8
1994 1.581 378 23,9
1996 1.813 306 16,9

Fonie: Anfavea.

TABELA 8

D e st in o  d a s  E xpo r t a q ó es  B rasileiras  de V e ìc u l o s , 1 9 8 6  -  1 9 9 5
(Percentagens)

1986 1988 1990 1992 1995

A m é rica  Latina 39 33 39 70 69
A m é rica  d o  N orte 16 33 13 13 1
Eu ropa 19 22 38 12 15
Resto d o  M u n d o 26 12 10 5 15

Total 100 100 100 100 100

F o r i lo  Anfavea.

Conforme mostram as tabelas 7 e 8 , desde o inicio dos anos 80 a 
p rodufáo  brasileira de automóveis já havia adquirido as característi
cas de urna industria madura. Com urna capacidade produtiva supe
rior a um milháo de veículos anuais, seu coeficiente exportador 
freqüentemente estava acima de 20%, chegando, as vezes, a 30%; 
e embora seu mercado externo tenha se concentrado na América 
Latina na presente década, já houve m omentos em que rnais da 
metade das exportaqóes estiveram dirigidas aos países industriali
zados, o que demonstra sua capacidade de atender aos padróes 
internacionais de qualidade. Em contraste com as vicissitudes que



justificaran! as medidas pioneiras de JK, o Brasil é boje urna das 
áreas prioritárias para as montadoras. Urna vez harmonizadas as 
conclipóes de concorréncia no MERCOSUL, a regiáo constituirá o 
quarto mercado mundial, depois da Europa, NAFTA e Japao, e ocu
pará o primeiro lugar quanto ao crescimento potencial.

Ainda que dispondo de condipóes privilegiadas para enfrentar a 
concorréncia das importapóes, a industria automobilística brasileira 
reveiou urna concluta de livro-texto após a abertura da economía: 
melhorou a qualiclade dos produtos, reduziu os prepos e elevou a 
produtividade. Como mostrou Fonseca (1996), entre 1990 e 1994 
as montadoras realizaran) um esforpo ¡novador sem precedentes na 
historia do país. Além disso, de marpo de 1992 a clezembro de 
1995 os prepos reais dos carros nacionais caíram 40%, enquanto 
que a produpáo de veículos por em pregado passou de 7,8 para 
15,6 entre 1990 e 1995 [Bedé, 1997]. Como advertirán) Quadros 
Carvalho e outros (1997), isto nao significa que a produtividade 
tenha duplicado, porque as empresas mudaran) de perfil neste pe
ríodo, intensificando a produpáo de veículos mais leves e reduzin- 
do o grau de integrapao vertical. Contudo, o aumento de eficiencia 
foi inequívoco, ratificando as evidencias levantadas por Fonseca 
( 1996) quanto ao ritmo das inovapóes tecnológicas.

Assim, em meados dos anos 90, os fabricantes de veículos insta
lados no Brasil encontravam-se numa situapáo particularmente pro
picia á adopáo de medidas similares áquelas descritas na sepáo 
anterior, que teriam permitido, por um lado, dar continuidacle as 
transformapóes iniciadas com a abertura e, por outro, acelerar o 
processo de integrapao no MERCOSUL. Entretanto, em 1995, o go- 
verno preferiu reeditar o padráo de política industrial inaugurado 
por JK e que havia alcanpado seu apogeu no governo Geisel. Em 
29 de marpo, o Decreto 1.427 elevou para 70% as alíquotas do 
imposto de importapao de veículos, e no dia seguinte ao natal as 
montadoras foram contempladas com um outro presente: o Decreto 
1.761, posteriormente transformado na Lei 9-440, de 14.3.97, que 
instituiu o chamado regime autom otivo brasileiro. Retomando a tra- 
dipáo de combinar subsidios com barreiras comerciáis, as montadoras 
voltaram a operar sob as seguintes condipóes: impostos de importa- 
pao reduzidos (entre 90 e 100%) para compras de bens de capital,



autopepas e componentes, sob o compromisso de adquirir no mer
cado interno montantes equivalentes às importacòes, que por sua 
vez estavam condicionadas ao desem penho exportador da empre
sa; isenpào do imposto de renda sobre os lucros e de outros tributos 
domésticos, como o imposto sobre produtos industrializados (IPI) e 
o imposto sobre operapòes financeiras (ÌOF); redupáo ele 50% ñas 
alíquotas dos veículos importados pelas montadoras; e limite míni
mo de 60% para o índice de nacionalizapào da produpáo.

Segundo os dados do MICT e da Secretaria da Receita Federal, 
em 1998 foram registrados R$ 3,9 bilhóes de investimentos das 
montadoras e R$ 920 milhóes ele renuncia fiscal sob o amparo do 
regime automotivo. Como vimos na sepáo anterior, na Uniáo Euro- 
péia, cuja indùstria é cerca de clez vezes maior que a brasileira, os 
subsidios anuais desde  1989 tem sido, em mèdia, de ECU 770 
milhóes, que, à taxa de cambio de marpo ele 1998, corresponden! a 
R$ 950 milhóes, aproxim adam ente. Com a eventual excepáo da 
Indonèsia, nào há registro contemporáneo de outro país no planeta 
que conceda 270% ele protepáo efetiva as montadoras, além de 
24% de incentivos fiscais federáis para investimentos e ele outros 
beneficios estacluais, comentados a seguir.

No momento em que a principal prioridacle macroeconómica do 
país era consolidar a estabilidade dos prepos domésticos, o regime 
automotivo nào só criou urna nova fonte de gastos públicos federáis 
como abriu o precedente para a guerra fiscal entre os governos 
estaduais. Como notou um editorial da Follia de Sao Paulo:

O endiuiclado Paraná em penbará até US$ 300  milhóes 
para  se tornar sòcio da Renault em investimentos de cer
ca de US$ 740 milbòes. E nào é só. [...] A empresa a inda  
serápresenteada com um  terreno de 2 ,5  milhóes de metros 
quadrados e a fábrica  deixará de pagar IPTU e ISS por  
d ez anos. I...] A inda  em 97, o governo do Rio Grande do 
Stil fo i  obrigado por decisáo jud icia l a revelar que havia  
fornecido  ci Genera! Motors R$ 253 milhóes a título de 
empréstimo. M inas Gerais emprestará á Mercedes Benz, 
segundo o faturcim ento da empresa, até R$ 700 milhóes 
sem juros nem  corregào- isso além das isengóes de im 
postes. A ansia de governos estaduais por a trair investi-
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me utos comprometendo recursos presentes e receitas f u 
turas parece ter levado a guerra fisca l ao paroxism o. Nesse 
ritmo, fa lta  pouco p a ra  que os ditos investimentos estran- 
geiros possam ser considerados como fa ch a d a  p ara  gas
tos estatais ” (1/2/98).

No ámbito doméstico, além da política macroeconómica, o pro
tocolo automotivo tem dificultado a aqáo do governo em duas ou- 
tras áreas importantes: a de comércio exterior -  porque revelou a 
fragilidade do marco institucional que regula a política de abertura 
-  e a de defesa da concorréncia, porque elevou ainda mais o poder 
de m ercado de um grupo de em presas oligopolistas. No plano 
internacional, o protocolo expós o governo a um desgaste junto á 
OMC, porque viola explícitamente diversas normas acordadas na 
Rodada Uruguai, bem como outras mais antigas, como a de conce
der subsidios vinculados ao desem penho exportador. De fato, esse 
desgaste tornou-se um processo cumulativo, como atesta o Decreto 
2.307, de 20/8/97. Para contentar aqueles países cujas empresas 
nao possuem filiáis no Brasil e que, portante, foram excluidos dos 
beneficios do protocolo, o governo acabou introduzindo urna distorqáo 
adicional na política de importaqoes, ao reduzir em 50% as alíquotas 
do imposto de importaqáo para urna quota anual de 50 mil veículos, 
distribuida entre a Uniáo Européia, o Japáo e a Coréia do Sul10.

I V  CONCLUSÁO

O protocolo automotivo da Uniao Européia é urna dem ons trado  
eloqüente de que as regras da OMC permiten! um ampio espaqo 
para o exercício de políticas industriáis. Nao por acaso, os incenti-

Ao regu lam en lar esse decreto, o Ministro d e  Indústrio e  Comércio estabeleceu, atra- 
vés d a  portaría 108, d e  21/8/97, restriçôes quantítativas ra ram en te  a lc a n ç a d a s  d u 
ran te  a  e ra  d a  subslituiçâo de  im portagóes. Dos 50 mil carros, autorizou a  en trad a  de 
urna Bugatti no terceiro trimestre d e  v igéncia d a  portaria , urna Lam borghini no 
quarto  trimestre, duas  Bentley, um  Rolls Royce e  très Lotus, assim com o as dem ais 
49,992 viaturas, dev idam en te  especificadas trim estralm ente por país d e  origem  e 
m arca  do veículo. Contudo, a  portaria nao  esclareceu  os critéríos usados p a ra  iden
tificar o seleto grupo  d e  com pradores dos oito autom óveis d e  luxo.
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vos considerados legítimos concentram-se na promopao da inova- 
pao tecnológica, que  é a única atividade capaz de sustentar a 
competitividade internacional das empresas no longo prazo. Por 
outro lado, as limitapóes impostas aos governos nacionais sao justa
mente aquelas que visam subordinar programas setoriais e regio- 
nais aos interesses permanentes da Comuniclacle, como a preserva- 
pao da estabilidade macroeconómica, do meio ambiente e da segu- 
ranpa pública. De fato, como bem ilustra o regime automotivo bra- 
sileiro, os governos só entram em conflito com as normas da OMC 
quando adotam políticas inconsistentes com suas próprias priorida
des.

Em virtude de ser urna regiáo estratégica para os investimientos 
das montadoras, o MERCOSUL continuará submetido as pressóes 
clientelistas discutidas ñas sepóes anteriores, a menos que adote 
disciplinas similares as européias. Conforme vimos, a aplicapáo des- 
sas normas nao é automática nem isenta de conflitos, mas demons- 
trou ser urna solupáo eficaz para lidar com as peculiaridades da 
industria automobilística. Os países do MERCOSUL mostrara m-se 
inclinados nesta direpáo, quando assinaram em Fortaleza, em de- 
zembro de 1996, o Protocolo de Defesa da Concorréncia, embora, 
como indicado em Tavares e Tineo (1998), esse protocolo tenha 
ainda um longo percurso a cumprir antes ele se tornar efetivo. A 
inclusao do setor automotivo na agenda do protocolo de Fortaleza 
nao só estimularía a conclusao do programa de trabalho ali definido 
como geraria um tema oportuno para a cooperapáo institucional 
com a Uniáo Européia.
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